
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO

CASA HENRIQUE BARBOSA DA PAZ PORTELA

GABINETE DO VEREADOR RUBEM NASCIMENTO

E-mail rubemdm@hotmail.com - FONE: 9-9438-6433

EMENTADA: Denominar os nomes das Ruas

ETravessas Na Comunidades da Cidade de Deus.

O VEREADOR RUBEM NASCIMENTO, no uso das suas atribuições legais
estabelecidas no artigo 159 do Regimento Interno deste legislativo e no
artigo 27 da lei Orgânica do Município de Moreno-PE, submete à
deliberação do poder legislativo, o seguinte Projeto:

Artigo N2 12 Denomina-se os nomes das Ruas e Travessas na Comunidades
da Cidade da Cidade Deus, que passarão a serem chamadas de:

1. Rua Alfredo Leonildo Herculano -Antiga Rua F.

2. Rua Severino Barbosa da Silva - Antiga Rua G.

3. Rua João Ângelo de Uma -Antiga Rua H.

4. Rua Amaro Crispim da Silva -Antiga Rua I.

5. Rua Antônio Gonçalves de Lima -antiga rua J.

6. Rua Marcelo Maximiano da Silva -Antiga 52 Travessa.

7. Rua Ernesto Antônio Francisco - Antiga 42 Travessa.

8. Rua Thiago da Silva Cavalcante -Antiga32 Travessa.
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9.Rua José Albertino da Silva - Antiga - 21Travessa.

10. Rua Severina Ana do Nascimento -I' Travessa.

11. Severino Manoel do Nascimento-Antiga rua K.

12. Rua José Antônio dos Santos- Antiga Rua da Restauração Pernambucana.

Artigo NI 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa A Denominação das Ruas é uma exigência dos Correios e
Telégrafos, para entregar as correspondências nas residências.

GABINETE DO VEREADOR RUBEM NASCIMENTO, SALA DAS SESSÕESDA CÂMARA
MUNICIPAL DEMORENO -PE, 01 de agosto de 2023.
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RUBEM NASCIMENTO

VEREADOR
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